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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VILA VELHA

PORTARIA Nº 101, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VILA VELHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
, nomeado pela Portaria n°1986 de 22.11.2021, DOU de 23.11.2021 , no uso de suas
atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para comporem a
Comissão Eleitoral Local (CEL) das Eleições 2025 para Reitor e Diretor-Geral do Ifes
Campus Vila Velha:

Representantes dos Docentes:
Ricardo Tavares de Medeiros, Matrícula SIAPE '3391178  - Titular;
Hiáscara Alves Pereira Jardim, Matrícula SIAPE 2299722 - Suplente; 

Ana Raquel Santos de Medeiros Garcia, Matrícula SIAPE 1529637 - Titular;
Verônica Santos de Morais, Matrícula SIAPE 2776030 - Suplente;

Sonia Wenceslau Flores Rodrigues, Matrícula SIAPE 1374686 – Titular;
Marsele Machado Isidoro, Matrícula SIAPE 1999762  - Suplente;

Representantes dos Técnicos Administrativos:
Vinicius Cavatti Cancelieri, Matrícula SIAPE 1483672 - Titular;
Quezia Barbosa De Oliveira Amaral, Matrícula SIAPE 1664308-  Suplente;

Simone Izoton Nascimento Da Silva, Matrícula SIAPE1547342 - Titular;
Helmo Magno Ballarini,  Matrícula SIAPE 2014334 - Suplente;

Silvio Jose De Alencar, Matrícula SIAPE 1845445 - Titular;
Luanda Alves Britto De Almeida, Matrícula SIAPE 2026818  - Suplente;
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Representantes dos Discentes:
Joao Vitor Silva Bolsanelo, Matrícula 20241BMVV0120 - Titular; 
Igor Scabello Da Silva, Matrícula 20241EQVV0123 - Suplente;

Sirlene Dias Araújo, Matrícula 20231DECM0174 - Titular; 
Mirella Guedes Lima De Castro, Matrícula 20231DECM0050 - Suplente; 

Luísa Epichin Nunes Tolomei Teixeira, Matrícula 20221LPVV0084 - Titular;
André Luciano Merlo Netto, Matrícula 20231TQIVV0310 - Suplente.

Art. 2º Atribuir carga horária semanal de até 02 (duas) horas, e o prazo até dia
26.06.2025 para a conclusão dos trabalhos.

Diemerson Da Costa Sacchetto
Diretor-Geral
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